
Provimento n. 09/2009

Estabelece o procedimento de citação e intimação do Estado de Alagoas,  revoga o Provimento 
nº 22/2008 e dá outras providências. 

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE  ALAGOAS,  no  uso  de  suas 
atribuições legais e,

CONSIDERANDO que, por força do contido nos artigos 41 e 42, da Lei n.º 6.564/2005 (Código de 
Organização  Judiciária  do  Estado  de  Alagoas),  cabe  ao  Corregedor-Geral  da  Justiça  o 
disciplinamento das atividades  jurisdicionais  e  dos  auxiliares  da justiça,  baixando as instruções 
necessárias, com vista a regulamentar os procedimentos judiciais a serem realizados em sede de 
primeiro grau;

CONSIDERANDO ser preciso imprimir maior celeridade no cumprimento das decisões judiciais 
em que o Estado de Alagoas seja parte ou interessado;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o procedimento de citação e intimação nos processos 
cujo interesse seja patrocinado pela Procuradoria Geral do Estado de Alagoas à realidade forense;

CONSIDERANDO,  ainda,  o  conteúdo  do  Ofício  PGE/GAB  nº  043/2009,  encaminhado  pelo 
Procurador Geral do Estado ao Corregedor-Geral da Justiça, datado de 13 de abril do corrente ano,

RESOLVE:

Art. 1º O Estado de Alagoas será citado ou intimado na pessoa do Procurador-Geral, seu substituto 
ou Procuradores de Estado Coordenadores das Procuradorias Especializadas, relacionadas no artigo 
22 da Lei Complementar nº. 07, de 1991, por delegação, nos prazos e formas legais.
§ 1º A citação ou intimação de que trata o caput deste artigo será realizada por Oficial de Justiça, 
quando se tratar de feitos em tramitação na Comarca da Capital e na de Arapiraca.
§ 2º Nas demais comarcas, consoante a respectiva relação e endereços constantes nos Anexos I e II 
a este Provimento, far-se-á pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, utilizando-se de 
Cartão de Postagem-Destinatário Único, fornecido pela Procuradoria Geral do Estado de Alagoas.
§ 3º As despesas decorrentes de envio dos autos judiciais via postal serão da responsabilidade do 
Estado de Alagoas, mediante contrato administrativo existente entre a Procuradoria Geral do Estado 
e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.
§ 4º A devolução dos  autos  judiciais  para as  Comarcas  do interior  também será realizada pela 
Procuradoria Geral do Estado, por meio postal, considerando como data do cumprimento do ato 
processual a data da respectiva postagem.

Art 2º Os processos que tramitam na Comarca da Capital e na de Arapiraca poderão ser retirados, 
mediante carga, por Procurador de Estado, ou por servidor público lotado na Procuradoria Geral do 
Estado e cadastrado na Corregedoria Geral da Justiça.
§ 1º O prazo para a prática de ato processual na Comarca da Capital e na de Arapiraca terá início a  
partir da juntada aos autos do mandado devidamente cumprido ou quando da retirada dos autos pelo 
Procurador de Estado ou servidor autorizado.
§ 2º Nas demais comarcas, o prazo terá início a partir da entrega dos autos nos endereços constantes 
dos Anexos I e II.

Art.  3º  Para  o  cadastramento  do  servidor  deverá  ser  encaminhada  à  Corregedoria  a  seguinte 
documentação:
I - autorização devidamente assinada pelo Procurador Geral do Estado;



§ 1º Cumpridas as exigências mencionadas nos incisos I e II deste artigo, será expedida autorização 
pela Corregedoria para a retirada dos autos nas respectivas secretarias judiciais.
§ 2º Será indispensável a apresentação da autorização a que se refere o parágrafo anterior para que 
se proceda à carga do processo.

Art.  4º Os Cartões de Postagem-Destinatário Único já se encontram com o Secretário-Geral da 
Corregedoria para efetuar a entrega ao Juiz de Direito ou a serventuário por ele indicado, na sede da 
Corregedoria Geral da Justiça, situada no 2º andar do Ed. Des. Edgar Valente de Lima, Anexo II, do 
Tribunal de Justiça, na Praça Deodoro da Fonseca, nº 319, Centro, Maceió-AL.

Art. 5º Este provimento entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Provimento 
nº 22/2008 e as disposições em contrário.

ANEXO I (PROVIMENTO 09/2009) 
ENDEREÇO Avenida Assis Chateaubriand, nº 2.578 Prado CEP: 57010-070 Maceió-AL 
COMARCAS: 
Anadia Atalaia Boca da Mata Cajueiro Campo Alegre Capela Colônia de Leopoldina Coruripe Flexeiras 
Joaquim Gomes Maragogi Marechal Deodoro Maribondo Matriz de Camaragibe Messias Murici Novo Lino 
Paripueira Pilar Porto Calvo Porto de Pedras Rio Largo Santa Luzia do Norte São José da Lage São Luiz do 
Quitunde São Miguel dos Campos União dos Palmares Teotônio Vilela Viçosa 

ANEXO II (PROVIMENTO 09/2009) 
ENDEREÇO Avenida Rio Branco, nº 109 Centro CEP: 57301-000 Arapiraca-AL 
COMARCAS: 
Água Branca Batalha Cacimbinhas Feira Grande Girau do Ponciano Igaci Igreja Nova Junqueiro Limoeiro 
de Anadia Major Izidoro Maravilha Mata Grande Olho D'Água das Flores Piaçabuçu Piranhas Porto Real do 
Colégio Quebrangulo São Sebastião São José da Tapera Taquarana Traipu Delmiro Gouveia Palmeira dos 
Índios Pão de Açúcar Santana do Ipanema Penedo 


